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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024
RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA

 O Prefeitura do Município de Monte Carmelo/MG torna pública a
Retificação nº 1 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2024,
conforme segue:
 
NA TABELA DO CAPÍTULO 1. DO CONCURSO PÚBLICO
 
Onde se lê:

NO CAPÍTULO 2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 

Leia-se como segue e não como constou:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da
Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do
parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº
70.436/72;

 
NO CAPÍTULO 3. DAS INSCRIÇÕES

 
Leia-se como segue e não como constou:

3.9. Salvo nos casos de anulação, suspensão, cancelamento do certame ou
duplicidade de pagamento de um mesmo boleto, não haverá devolução,
parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

 
 

NO CAPÍTULO 3. DAS INSCRIÇÕES
 

Exclui-se:
12.2.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pelo comprovante de
postagem emitido pelos Correios, no qual consta o número de identificação
do objeto. 

 
INCLUI-SE COMO ANEXO VI – CRONOGRAMA PREVISTO

ANEXO VI
 

CRONOGRAMA PREVISTO
Concurso Público nº 01/2024 – Prefeitura do Município de

Monte Carmelo

(*) As datas são previstas, podendo sofrer alteração, conforme a necessidade
da Administração Pública.
 
Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº01/2024 do Concurso
Público para a Prefeitura do Município de Monte Carmelo/MG.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente
Edital.
 

Monte Carmelo, 11 de dezembro de 2024. 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
PAULO RODRIGUES ROCHA - Prefeito

NO CAPÍTULO 2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 

Leia-se como segue e não como constou:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da
Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do
parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº
70.436/72;

 
NO CAPÍTULO 3. DAS INSCRIÇÕES

 
Leia-se como segue e não como constou:

3.9. Salvo nos casos de anulação, suspensão, cancelamento do certame ou
duplicidade de pagamento de um mesmo boleto, não haverá devolução,
parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

 
 

INCLUI-SE COMO ANEXO VI – CRONOGRAMA PREVISTO
ANEXO VI

 
CRONOGRAMA PREVISTO

Processo Seletivo nº 01/2024 – Prefeitura do Município de Monte
Carmelo

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2024
RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA

 O Prefeitura do Município de Monte Carmelo/MG torna pública a
Retificação nº 1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2024,
conforme segue:
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(*) As datas são previstas, podendo sofrer alteração, conforme a
necessidade da Administração Pública.

 
Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº01/2024 do Processo
Seletivo para a Prefeitura do Município de Monte Carmelo/MG.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o
presente Edital.

 
Monte Carmelo, 11 de dezembro de 2024. 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO

PAULO RODRIGUES ROCHA - Prefeito

NO CAPÍTULO 2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
 

Leia-se como segue e não como constou:
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da
Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do
parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº
70.436/72;

 
NO CAPÍTULO 3. DAS INSCRIÇÕES

 
Leia-se como segue e não como constou:

3.9. Salvo nos casos de anulação, suspensão, cancelamento do certame ou
duplicidade de pagamento de um mesmo boleto, não haverá devolução,
parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de
inscrição, seja qual for o motivo alegado.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO/MG
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2024

 RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL DE ABERTURA

 O Prefeitura do Município de Monte Carmelo/MG torna pública a
Retificação nº 1 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, conforme segue:

INCLUI-SE COMO ANEXO VI – CRONOGRAMA PREVISTO
 
 

ANEXO V
 

CRONOGRAMA PREVISTO
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 – Prefeitura do

Município de Monte Carmelo

(*) As datas são previstas, podendo sofrer alteração, conforme a necessidade
da Administração Pública.

 
Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº01/2024 do Processo
Seletivo para a Prefeitura do Município de Monte Carmelo/MG.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente
Edital.

 
Monte Carmelo, 11 de dezembro de 2024. 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO
PAULO RODRIGUES ROCHA - Prefeito
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